
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

RESOLUÇÃO PREVIC Nº XX, DE XX DE XX DE 2023 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS:
RESOLUÇÃO PREVIC Nº 07, 23 DE MARÇO DE 2022: Dispõe sobre as demonstrações atuariais e os elementos mínimos que devem constar na nota técnica atuarial dos planos de benefícios de caráter previdenciário administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar.
RESOLUÇÃO PREVIC Nº 08, DE MARÇO DE 2022: Dispõe sobre as regras para contratação de seguros para cobertura de riscos pelas entidades fechadas de previdência complementar.
RESOLUÇÃO PREVIC Nº 21, DE 21 DE MARÇO DE 2023: Dispõe sobre os procedimentos contábeis, o plano contábil padrão, a função e o funcionamento das contas e a forma, meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis das entidades fechadas de previdência complementar.
INSTRUÇÃO SPC Nº 17, DE 18 DE ABRIL DE 2017: Cria o Relatório Mensal de Informações do administrador especial, interventor ou liquidante, fixa o prazo para o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência Complementar e dá outras providências.
INSTRUÇÃO PREVIC Nº 35, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020: Dispõe sobre a operacionalização de procedimentos previstos na Resolução do Conselho Monetário Nacional que trata das diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar e sobre a forma de cumprimento das obrigações em matéria de investimentos junto à Previc.
INSTRUÇÃO NORMATIVA PREVIC Nº 39, DE 20 DE ABRIL DE 2021: Dispõe sobre normas procedimentais para envio das estatísticas de população e de benefícios.

CONCEITOS E DEFINIÇÕES:

I - Demonstrações Atuariais (DA) é o documento elaborado por atuário responsável pelo plano de benefícios, contendo todas as informações exigidas pelo órgão de fiscalização e controle das entidades fechadas de previdência complementar relativamente ao plano de benefícios e à avaliação atuarial a que se refere.

II - Grupo de custeio corresponde qualquer grupo de participantes tratado, em decorrência das regras do plano de benefícios, mediante a utilização de plano de custeio específico.

III - Nota técnica atuarial (NTA) consiste em documento técnico elaborado por atuário devidamente habilitado, em observância à modelagem do plano de benefícios.

IV - Recursos Garantidores: os recursos dos planos administrados, formados pelos ativos disponíveis e de investimentos, deduzidos de suas correspondentes exigibilidades, não computados os valores referentes às dívidas contratadas com os patrocinadores. 
Seção I
Informações Atuariais 
Subseção I
Demonstrações Atuariais

Art. 900.  As demonstrações atuariais podem ser:
I - demonstrações atuariais completas: são aquelas preenchidas com todas as informações sobre a avaliação atuarial; ou
II - demonstrações atuariais simplificadas: são aquelas preenchidas com informações sobre a avaliação atuarial estabelecidas na forma do art. 53.
Art. 901.  As demonstrações atuariais devem ser elaboradas e enviadas nos casos de planos que possuam benefícios concedidos ou a conceder.
Parágrafo único.  A elaboração e envio das demonstrações atuariais é facultativa para os planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas "Benefício Definido" do grupo de contas das provisões matemáticas.
Art. 902.  Na ocorrência de fato relevante deve ser realizada nova avaliação atuarial, posicionada na data da efetivação do fato que a motivou.
Art. 903.  As informações contidas nas demonstrações atuariais devem refletir de forma individualizada todos os planos de benefícios mantidos pela EFPC e aprovados pelo órgão competente, na data de referência da avaliação atuarial.
Parágrafo único.  O preenchimento das demonstrações atuariais deve ser feito, quando indicado, por grupo de custeio, com identificação por numeração sequencial que não pode ser alterada com o tempo.
Art. 904.  As demonstrações atuariais devem ser enviadas ao patrocinador do plano de benefícios antes do início de vigência do plano de custeio.
§ 1º  O plano de custeio estabelecido pela avaliação atuarial de encerramento de exercício deve entrar em vigor até o dia 1º de abril do exercício subsequente ao de referência da respectiva avaliação atuarial.
§ 2º  É admitido o estabelecimento de plano de custeio com efeitos retroativos ao início do exercício, desde que haja expressa concordância do patrocinador.
§ 3º  No estabelecimento do plano de custeio devem ser observadas, quando for o caso, as disposições específicas aplicáveis aos planos de benefícios patrocinados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente.
Subseção II
Avaliação Atuarial

Art. 905.  A data de referência dos dados cadastrais utilizados na avaliação atuarial não pode estar defasada em mais de seis meses em relação à data da avaliação.
§ 1º  Os dados cadastrais que serviram de base para a elaboração da avaliação atuarial devem ser informados pela EFPC e nela permanecer arquivados, inclusive os nomes dos campos, devendo ser apresentados à Previc, quando solicitado, em formato de planilha eletrônica de utilização comum.
§ 2º  Sem prejuízo do disposto no caput, no caso de plano de benefícios que tenha passado por alteração nos últimos doze meses em decorrência de retirada de patrocínio, saldamento, fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outra forma de reorganização societária, a data de referência dos dados cadastrais não pode ser anterior à data da efetivação da operação.
Art. 906.  Os valores, consolidados pela EFPC, de provisões matemáticas, déficits, superávits e fundos previdenciais apresentados nas demonstrações atuariais, por ocasião da avaliação atuarial de encerramento do exercício, devem coincidir com os valores do balanço patrimonial.
Art. 907.  A expectativa de evolução das taxas de contribuição do plano de benefícios deve constar da avaliação atuarial.
Art. 908.  A destinação das contribuições para o plano de benefícios deve ser discriminada na avaliação atuarial.
Art. 909.  Os relatórios complementares apresentados pelo atuário à diretoria executiva ou aos conselhos devem ser arquivados em conjunto com as demonstrações atuariais e apresentados à Previc, quando solicitado.
Subseção III
Nota Técnica Atuarial

Art. 910.  A nota técnica atuarial deve:
I - estar atualizada e consistente com o regulamento do plano de benefícios;
II - ser elaborada observando as características específicas de cada plano de benefícios; e
III - ser enviada à Previc:
a) por ocasião da implantação ou alteração do plano de benefícios e sempre que houver modificações na modelagem atuarial, de modo que seu conteúdo reflita todas as práticas atuariais adotadas para o plano; e
b) contendo a identificação do atuário habilitado e legalmente responsável pelo plano de benefícios, acompanhada de manifestação de ciência e concordância do administrador responsável pelo plano de benefícios com seu inteiro teor, para cada um dos planos de benefícios administrados pela EFPC.
Parágrafo único.  Os planos de benefícios dispensados de envio das demonstrações atuariais, nos termos do parágrafo único do art. 57, também estão dispensados do envio da nota técnica atuarial.
Art. 911.  A EFPC deve assegurar que o atuário, ao assumir a responsabilidade pelo plano de benefícios:
I - ratifique formalmente a nota técnica atuarial em vigor, caso considere o documento apropriado às regras regulamentares do plano e aderente aos requisitos técnico-atuariais pertinentes; ou
II - elabore nota técnica atuarial, com as justificativas da alteração.
Art. 912.  A nota técnica atuarial e o plano de custeio de cada plano de benefícios, objeto de contrato de seguro, devem prever o tratamento a ser dado às seguintes situações:
I - exclusão de determinados riscos pela sociedade seguradora; e
II - recusa de participantes ou assistidos pela sociedade seguradora.
Subseção IV
Envio das Informações Atuariais
Art.913.  O envio de documentos e informações atuariais à Previc deve ser realizado:
I - até 31 de março do exercício subsequente, para as demonstrações atuariais relativas ao encerramento do exercício de referência; e
II - até noventa dias após a conclusão do fato que motivou a nova avaliação atuarial, para as demonstrações atuariais por fato relevante.
Seção II
Informações Contábeis
Subseção I
Forma, prazo e meio de envio das demonstrações contábeis

Art.914.  As EFPC devem elaborar os seguintes documentos: 
I - Balancetes mensais do Plano de Benefícios, do Plano de Gestão Administrativa e do Consolidado;
II - Balanço Patrimonial Consolidado, comparativo com o exercício anterior; 
III - Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS), de forma consolidada, comparativa com exercício anterior; 
IV - Demonstração do PGA (DPGA), de forma consolidada, comparativa com o exercício anterior; 
V - Demonstração do Ativo Líquido (DAL), por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
VI - Demonstração da Mutação do Ativo Líquido (DMAL), por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
VII - Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT), por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
VIII - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis consolidadas; 
IX - Parecer do Conselho Fiscal, com opinião sobre as Demonstrações Contábeis; 
X - Manifestação do Conselho Deliberativo relativa à aprovação das Demonstrações Contábeis; e 
XI - Relatórios de Auditor Independente, descritos a seguir: 
a) relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis; 
b) relatório circunstanciado sobre controles internos; e 
c) relatório para propósito específico, exigido das EFPC classificadas pela Previc com base em critérios objetivos que leve em consideração porte e relevância. 
XII - Informações extracontábeis conforme o anexo IV.
§ 1º  Os documentos elencados nos incisos II a X e na alínea “a” do inciso XI do caput devem ser elaborados e aprovados até 31 de março do exercício social subsequente ao de referência. 
§ 2º  As vias originais das demonstrações contábeis, do parecer do conselho fiscal, do relatório de auditor independente sobre as demonstrações contábeis e a manifestação do conselho deliberativo, assinadas e rubricadas, devem ser mantidas na EFPC à disposição da Previc. 
§ 3º  Os documentos referidos nas alíneas “b” e “c” do inciso XI devem ser elaborados até 31 de maio do exercício social subsequente e permanecer à disposição da Previc. 
§ 4º A EFPC pode, facultativamente, elaborar Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA), por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativo com o exercício anterior. 
Art. 915.  As EFPC devem enviar à Previc as informações previstas no art. 914, por meio de sistema disponibilizado pela autarquia em seu sítio eletrônico na internet, nos seguintes prazos: 
I - até o último dia do mês subsequente ao mês de referência: as informações elencadas no inciso I do art. 914; e 
II - até 31 de março do exercício social subsequente ao de referência: as demonstrações contábeis elencadas nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea “a” do inciso XI do art. 914. 
III – até 31 de julho o anexo IV, com informações referentes a competência de junho de cada exercício.
§ 1º Os balancetes mensais e as informações extracontábeis referentes ao mês de dezembro devem ser enviados até o último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente. 
§ 2º Os documentos listados nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea “a” do inciso XI do art. 914, enviados por meio eletrônico à Previc, devem conter:
I - o nome e o CPF dos dirigentes responsáveis pelas informações; e 
II - o nome, o CPF e o CRC do profissional de contabilidade responsável. 
§ 3º A justificativa de eventual substituição das demonstrações contábeis e dos balancetes devem ser mantidas na EFPC à disposição do Conselho Fiscal e da Previc. 
§ 4º A operacionalização do envio das informações de que trata o caput deve ser realizada nos termos de Portaria editada pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento.
[bookmark: _Hlk138926205]Seção III
Informações de Investimentos 
Subseção I
Demonstrativo de investimentos, cadastro de fundos de investimento e política de investimentos

Art. 916.  A EFPC deve enviar à Previc informações sobre os recursos dos planos administrados, formados pelos ativos disponíveis e de investimentos, deduzidos de suas correspondentes exigibilidades, não computados os valores referentes às dívidas contratadas com os patrocinadores, conforme o disposto na presente Resolução.
§ 1º  O envio a que se refere o caput inclui as informações de todos os fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil dos quais a EFPC seja cotista, direta ou indiretamente, considerando a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.
§ 2º  O envio das informações relativas à política de investimentos deve observar os seguintes prazos:
I - até 1º de março do exercício de referência; e
II - até trinta dias contados da data da revisão aprovada pelo conselho deliberativo.
Art. 917.  A EFPC deve enviar à Previc o demonstrativo de investimentos de todos os planos por ela administrados, inclusive do PGA, até o último dia do mês subsequente à data-base do demonstrativo.
§ 1º  O demonstrativo de investimentos é composto por todos os ativos pertencentes à carteira própria, à carteira administrada, aos fundos de investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento dos quais a EFPC seja direta ou indiretamente cotista.
§ 2º  A eventual substituição de informações do demonstrativo de investimentos deve ser justificada pelo Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado (AETQ) e permanecer na EFPC à disposição do conselho fiscal e da Previc.
Art. 918.  A EFPC deve manter cadastro atualizado dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil:
I - em que a EFPC ou seus planos de benefícios sejam os únicos cotistas; ou
II - em que a EFPC seja cotista e o fundo classificado como multimercado (FIM), no segmento estruturado.
Parágrafo único.  O cadastro a que se refere este artigo deve ser realizado até dez dias da data de aquisição do primeiro lote de cotas de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cotas de fundos de investimento.
Subseção II
Autorização, da custódia e do extrato de movimentação e posição de títulos públicos federais

Art. 919.  A EFPC deve autorizar os administradores e custodiantes das contas de custódia dos fundos de investimentos, da carteira administrada e da carteira própria, para que concedam acesso à Previc aos dados e às informações de operações e de posições em ativos financeiros pertencentes à EFPC, aos planos de benefícios, aos fundos de investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, junto a sistema de registro e de liquidação financeira ou depositário central, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência.
Art. 920.  O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, deve observar o disposto no art. 932.
§ 1º  A individualização e a identificação mencionadas no caput devem atender ao disposto no §2º do art. 16 da Resolução CMN nº 4.994, de 2022.
§ 2º  É vedado às EFPC incluir informações no sistema informatizado com restrição de acesso à Previc, em relação às informações sobre os títulos mencionados no caput.
Seção IV
Normas procedimentais para o envio das estatísticas de população e de benefícios

Art. 921.  As EFPC devem observar o disposto nesta Seção para o envio das estatísticas populacionais e de benefícios dos planos administrados para esta Previc.
Art. 922.  A EFPC, ao encaminhar o Demonstrativo Estatístico (DE) e o Demonstrativo de Sexo e Idade (DSI), deve submeter as informações de forma consolidada, segregada pelos planos de benefícios de caráter previdenciário.
Parágrafo único. Para as informações consolidadas, cada participante deve ser contabilizado uma única vez, independentemente de participar de mais de um plano de benefícios da entidade.
Art. 923.  O Demonstrativo Estatístico (DE) tem periodicidade semestral e deve:
I - consolidar as informações de população e de benefícios relativas aos meses do semestre de referência;
II - ser enviado até o último dia do mês de agosto do ano corrente, com dados relativos aos meses do primeiro semestre;
III - ser enviado até o último dia do mês de fevereiro do ano subsequente, com dados relativos aos meses do segundo semestre.
Art. 924. O Demonstrativo de Sexo e Idade (DSI) tem periodicidade anual, sendo o mês de dezembro a data de referência, e deve:
I - conter informações populacionais consistentes com aquelas constantes no Demonstrativo Estatístico (DE) referente ao segundo semestre;
II - ser enviado até o último dia do mês de fevereiro do ano subsequente.
Art. 925. A EFPC deve manter base de dados cadastrais própria com informações atualizadas, conﬁáveis, seguras e segregadas por plano de benefícios, independentemente da obrigatoriedade de envio de dados à PREVIC.
Art. 926.  As EFPC que se encontrem sob administração especial com poderes de liquidação extrajudicial, sem atividades ou com pendência para cancelamento ficam dispensadas de encaminhar o DE e o DSI.
Seção V
Relatório Mensal de Informações do administrador especial, interventor ou liquidante

Art. 927.  O Relatório Mensal de Informações previsto no artigo 6º da Resolução CNPC nº 52, de 2022, dever ser elaborado pelo administrador especial, interventor ou liquidante, na forma da presente Resolução.
Art. 928.  O Relatório Mensal de Informações de que trata o art. 930, deve conter no mínimo as seguintes informações:
I - o resumo das atividades desenvolvidas no mês;
II - as medidas que vêm sendo adotadas para encerrar o regime especial;
III - o prazo estimado para o encerramento do regime especial;
IV - as despesas administrativas, identificadas na forma do Anexo VI desta Resolução;
V - as ações judiciais, discriminadas por plano de benefícios, quando couber, com a descrição sucinta das ações ou grupo de ações judiciais mais relevantes, contendo, no mínimo, o número do processo, o nome da parte adversa, o valor da causa, a indicação do juízo onde tramita, o objeto da ação, a fase atual do processo e as decisões proferidas;
VI - a movimentação financeira;
VII - as informações sobre o Quadro Gerais de Credores; e
VIII - outras considerações gerais julgadas pertinentes.
Art. 929.  O Relatório Mensal de Informações deverá ser enviado à Previc, pelo administrador especial, interventor ou liquidante, até o último dia útil do mês subsequente ao mês a que se refere.
Art. 930.  A entidade em liquidação extrajudicial deve divulgar mensalmente, em sítio na rede mundial de computadores, as informações relativas ao regime especial.
Seção VI
Operacionalização de envio de Informações à Previc
Art. 931.  Cabe à Previc emitir orientações para a operacionalização e o detalhamento de documentos e informações que devem ser enviados à autarquia constantes deste Capítulo.
